
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

O Governo, na sequência dos incêndios ocorridos em junho de 2017, abriu um concurso à ação

6.2.2. do PDR2020 para o restabelecimento do potencial produtivo das explorações atingidas

correspondente a animais, plantações plurianuais, máquinas, equipamentos, armazéns e outras

construções de apoio à atividade agrícola.

O aviso de abertura teve em conta os danos e prejuízos causados no potencial produtivo das

explorações agrícolas por força dos incêndios registados entre os dias 17 e 24 de junho de

2017, em alguns municípios da região Centro do País.

Da informação constante no site do PDR2020, constata-se que houve apenas 16 candidaturas,

todas elas aprovadas, mas que demoraram 4 meses para serem analisadas (de 9 de outubro de

2017, data de fecho do concurso, a 10 de janeiro de 2018, data da publicação dos resultados).

Destaca-se ainda que, nalguns casos, os montantes aprovados corresponderam apenas a

metade do valor do investimento apresentado pelos proponentes.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao senhor Ministro da

Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural por intermédio de Vossa Excelência, nos termos

e fundamentos que antecedem, respostas às seguintes perguntas:

Quantos destes pedidos de apoio deram origem a contrato de financiamento?•



Quantos agricultores já apresentaram pedidos de pagamento e quantos destes foram

pagos?

•

Palácio de São Bento, 14 de junho de 2018

Deputado(a)s

ASSUNÇÃO CRISTAS(CDS-PP)

NUNO MAGALHÃES(CDS-PP)

PATRÍCIA FONSECA(CDS-PP)

ILDA ARAÚJO NOVO(CDS-PP)

HELDER AMARAL(CDS-PP)

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

TELMO CORREIA(CDS-PP)

JOÃO PINHO DE ALMEIDA(CDS-PP)

JOÃO REBELO(CDS-PP)

PEDRO MOTA SOARES(CDS-PP)

ÁLVARO CASTELO BRANCO(CDS-PP)

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

ANTÓNIO CARLOS MONTEIRO(CDS-PP)

FILIPE ANACORETA CORREIA(CDS-PP)

ISABEL GALRIÇA NETO(CDS-PP)

JOÃO GONÇALVES PEREIRA(CDS-PP)

TERESA CAEIRO(CDS-PP)

VÂNIA DIAS DA SILVA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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